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EDITAL  

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2022 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, por meio da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/PMC no uso de suas atribuições realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, POR GRUPO, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ABERTURA  

A abertura do certame será no dia, hora e local abaixo indicado: 

DATA: 08/09/2022 

HORA: 09h30min (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

CÓDIGO UASG: 980028 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

AQUISIÇÃO DE EPI´S E KITS PARA PREVENÇÃO AO COVID-19, VISANDO 

UTILIZAÇÃO PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA NAS CAMPANHAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR, 

através de Pregão Eletrônico, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 
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Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Funcional programática: 10.301.5400.6031.0000  

Fonte: 310.023 – COVID19  

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 / 3.3.90.30.00 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item. 

6.1.2. A descrição e quantidades a serem adquiridos deverão estar de acordo com 

as informações descritas conforme anexo I, deste Edital; 

6.1.3. Na ocorrência de alguma divergência na descrição do material fornecido pelo 

código CATMAT cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o 

constante no termo de referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº. 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27. no país; 

7.28. por empresas brasileiras;  

7.29. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.30. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas 

horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
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subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local indicado no termo de 

referência e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

8.6.3. especificação prevista para os itens do GRUPO 01 conforme Termo de 

Referência. 

8.6.4. Verificação das características dos produtos ofertados com os especificados, tais 

como: análise visual do material, resistência do material tipo de material empregado em 

sua confecção, cor, corte, textura e acabamento. 

8.6.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.8. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de até 30. (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; Atualizado; 

9.9.2.   prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado da respectiva Certidão de 

Regularidade do Contador competente perante o CRC ou emitida eletronicamente via 

internet que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
   Ativo Circulante 

       Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 

apresentarem o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado. 

 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, preferencialmente na Área de Saúde, que comprove ter o licitante executado 

ou que esteja executando, o fornecimento de bens em características, qualidades e 

quantidades aos indicados neste Termo de Referência. 

9.11.2. O (s) Atestado (s) deverá (ão) comprovar a aptidão para o desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em características, prazo e quantidade com o objeto 

da licitação. 

9.11.3. A Licitante deverá apresentar a Autorização para Funcionamento (AFE) vigente 

para correlatos, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

compatível como objeto deste Termo de Referência; 

9.11.4. Apresentar Licença Sanitária Vigente devidamente atualizada pertinente ao objeto 

do certame, emitido pelo Órgão Sanitário competente da sede da proponente; 

9.11.5. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, contendo o devido 

timbre da pessoa jurídica que o forneceu, conforme estabelece este Edital, é motivo de 

inabilitação, a critério do pregoeiro. 

9.11.6. A prefeitura se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 

e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.7. . É facultado à licitante apresentar catálogos técnicos, folder e/ou ficha técnica, de 

forma a comprovar sua adequação aos requisitos mínimos estabelecidos, ou endereço 

eletrônico URL, oficial do fabricante e/ou representante autorizado que possa conter as 

informações técnicas completas para sua consulta, no entanto, poderão ser solicitadas pela 

Administração, como documentação complementar, para sanar possíveis dúvidas acerca 

do objeto, facilitando a análise pelo setor técnico competente. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como descrição, 

medidas, e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº. 

8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 1993; 

15.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

mailto:cplcanta2124@gmail.com


  
                                        ESTADO DE RORAIMA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 

  
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 

 

 

 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cplcanta2124@gmail.com , ou por petição protocolada no endereço: Rua Francisco Alves 

gondi, S/N°, Centro - CANTÁ - RR, na sala da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/PMC, somente no horário das 07:30min às 13:30min. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https:// 

www.comprasgovernamentais.gov.br e https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados-

editais/, ou quando solicitado através do e-mail: cplcanta2124@gmail.com; e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Francisco Alves gondi, S/N°, Centro - 

CANTÁ - RR, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 13:30min, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

22.11.2. ANEXO II– Minuta de Termo de Contrato  

22.11.3. ANEXO III – Formulário para Informações do Contrato. 

22.11.4. ANEXO IV – Declaração de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

22.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços.  

 

Cantá/ RR, 15 de agosto de 2022. 

 

 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 

Decreto nº 103/2022 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

O presente Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo 

regime de contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo 

Decreto n.º 10.024/2019. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência para Contratação de empresa 

especializada para aquisição de EPI´S e Kits para prevenção ao COVID-19, 

visando utilização pelos profissionais de saúde e distribuição gratuita nas 

campanhas de saúde do Município de Cantá-RR, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. De acordo com as 

quantidades e especificações técnicas constantes abaixo: 

 

ITEM. DESCRIÇÃO U/M QTD 

LOTE  I - KIT PARA PREVENÇÃO AO COVID-19.  

001 
 

01 UNIDADE DE NÉCESSAIRE, Tecido 100% Poliéster, comprimento (NBR 12071/93) 23 cm, 
altura (NBR 12071/93) 15 cm, Largura (NBR 12071/93) 6 cm, Alça de mão. Personalização com 5 

cores a ser definido pelo órgão. As medidas poderão ter variações de (+-10%). 

01 UNIDADE DE SQUEEZE EM PE, Metalizado nas cores azul, vermelha, verde, lilás e Prata. 
Capacidade de 300 ml, resistente e flexível, frasco liso sem detalhes, isento de (BPA), tampa rosqueável 

em PP atóxico e bico em PVC cristal. Acabamento e vedação impecável. Personalização metalizada 

com 5 cores a serem definidas pelo órgão. Variação de (+-10%)  
01 UNIDADE DE TOALHA, tecido confeccionado em 90% Algodão, tamanho aprox. 23 cm x 38 cm, 

acabamento impecável, cores variadas. As medidas poderão ter variações de (+-10%).  

01 UNIDADE DE SABONETE LÍQUIDO 1.000 ml, com tampa tipo flip top, dermo testado, fórmula 
suave, propriedades hidratantes e aroma suave, certificado pela ANVISA. Rotulo POP-OPE resistente 

água. Rotulo Personalizado com 5 cores a ser definido pelo órgão.  

01 UNIDADE DE ÁLCOOL GEL Composto por álcool 70° INPM que combate 99,9% dos germes 

durante a higienização das mãos. Embalagem portátil de 500 ml, com qualidade e segurança 

certificadas, conforme regulamentação da ANVISA. Rotulo Personalizado com 5 cores a ser definido 

pelo órgão.  
01 PACOTES COM 03 MÁSCARAS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIAS POR PACOTE, 

confeccionada em tecido de nanotecnologia, à partir de micropartículas de prata, sílica e um composto 

químico que elimina 99,9% do Sars-Cov-2, vírus responsável por causar a Covid-19, o novo Corona 
vírus em até 2 minutos após contato. Em embalagem com QRCODE que comprove a eficácia do tecido 

das máscaras. Personalização com 5 cores a ser definido pelo órgão.  
01 UNIDADE DE FRASCO PLASTICO PET 60 a 80 mi oval transparente. 

01 UNIDADE DE EMBALAGEM PERSONALIZADA COM A LOGOMARCA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ. 

UNID 
 

5.400 
 

LOTE II – EPI´S  

002 
ÁLCOOL GEL 70 inpm ou 77º gl, PH neutro, com embalagem de 500ml glicerinado, valvula pump, 

excelente viscosidade e densidade, 100% de solubilidade em água e que não deixe resíduos nas mãos.  UNID 6.000 

003 
LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL P – Luva de procedimento não cirúrgico tamanho P – 
composição Latéx natural, levemente talcada em pó absorvível (amido de milho).  CAIXA 1.000 

004 
LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL M – Luva de procedimento não cirúrgico tamanho M – 

composição Latéx natural, levemente talcada em pó absorvível (amido de milho). CAIXA 1.000 

005 
LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL G – Luva de procedimento não cirúrgico tamanho G – 

composição Latéx natural, levemente talcada em pó absorvível (amido de milho). CAIXA 1.000 

006 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR – Óculos de segurança em policarbonato óptico com 

proteção lateral, tratamento antirrisco  e antiembaçante, armação em material plástico, hastes com 
ajuste de comprimento. Acompanha cordão. Registrado pela ANVISA.  

UNID 500 

mailto:cplcanta2124@gmail.com
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007 

MÁSCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO ADULTO – fabricada 
em TNT, com elástico, três pregas para ajuste de tamanho  - clipe nasal, estilo retangular, tripla 

camada de proteção – cobre nariz ao queixo – eficiência de filtração de bactéria de 95% - atóxica e 

hipoalergênica, não estéril.  

CAIXA 6.000 

008 

MÁSCARA DE TECIDO – Máscara reutilizável de tecido, camada interna feita de material 

hidrofílico (algodão), camada intermediária feita de material sintético não tecido, prolipropileno e 

camada externa feita de prolipropileno, poliester ou a mistura dos dois materiais.  

UNID 1.500 

009 

AVENTAL DESCARTÁVEL – Impermeável descartável 50g/m2 em unidade impermeável e 
gramatura de 50g/m2, tamanho 130cmdeve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e 

abertura posterior confeccionado de material de boa qualidade, atóxico, 

HIDRAP/HEMORREPELENTE, HIPOALERGÊNICO, COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE 
PARTÍCULAS E RESISTENTES, PROPORCIONAR BARREIRA ANTIMICROBIANA 

EFETIVA.  

PACOTE 1.000 

          

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO U/M REF DE PREÇO QTDE 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIOS 

R$ 

VALOR MÉDIO 

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL 

POR EXTENSO 

LOTE  I - KIT PARA PREVENÇÃO AO COVID-19. 

001 

01 UNIDADE DE NÉCESSAIRE, 

Tecido 100% Poliéster, comprimento 

(NBR 12071/93) 23 cm, altura (NBR 

12071/93) 15 cm, Largura (NBR 

12071/93) 6 cm, Alça de mão. 
Personalização com 5 cores a ser 

definido pelo órgão. As medidas 

poderão ter variações de (+-10%). 
01 UNIDADE DE SQUEEZE EM 

PE, Metalizado nas cores azul, 

vermelha, verde, lilás e Prata. 
Capacidade de 300 ml, resistente e 

flexível, frasco liso sem detalhes, 

isento de (BPA), tampa rosqueável em 
PP atóxico e bico em PVC cristal. 

Acabamento e vedação impecável. 

Personalização metalizada com 5 cores 

a serem definidas pelo órgão. Variação 

de (+-10%)  

01 UNIDADE DE TOALHA, tecido 
confeccionado em 90% Algodão, 

tamanho aprox. 23 cm x 38 cm, 

acabamento impecável, cores variadas. 

As medidas poderão ter variações de 

(+-10%).  
01 UNIDADE DE SABONETE 

LÍQUIDO 1.000 ml, com tampa tipo 

flip top, dermo testado, fórmula suave, 
propriedades hidratantes e aroma 

suave, certificado pela ANVISA. 

Rotulo POP-OPE resistente água. 
Rotulo Personalizado com 5 cores a ser 

definido pelo órgão.  

01 UNIDADE DE ÁLCOOL GEL 

Composto por álcool 70° INPM que 

combate 99,9% dos germes durante a 

higienização das mãos. Embalagem 
portátil de 500 ml, com qualidade e 

segurança certificadas, conforme 

regulamentação da ANVISA. Rotulo 
Personalizado com 5 cores a ser 

definido pelo órgão.  

01 PACOTES COM 03 

MÁSCARAS DE PROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIAS POR PACOTE, 

confeccionada em tecido de 
nanotecnologia, à partir de 

micropartículas de prata, sílica e um 

composto químico que elimina 99,9% 
do Sars-Cov-2, vírus responsável por 

UNIDADE 

PESQUISA 

GERADA NO 
BANCO DE 

PREÇOS 

5.400  R$ 146,34 R$ 790.236,00 

Setecentos e noventa 

mil, duzentos e trinta e 

seis reais.   
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causar a Covid-19, o novo Corona 
vírus em até 2 minutos após contato. 

Em embalagem com QRCODE que 

comprove a eficácia do tecido das 
máscaras. Personalização com 5 cores 

a ser definido pelo órgão.  

01 UNIDADE DE FRASCO 

PLASTICO PET 60 a 80 mi oval 

transparente. 

01 UNIDADE DE EMBALAGEM 

PERSONALIZADA COM A 

LOGOMARCA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANTÁ. 

TOTAL DO LOTE – I POR EXTENSO: Setecentos e noventa mil, duzentos e trinta e seis reais.   R$ 790.236,00 

LOTE II – EPI´S 

009 

ÁLCOOL GEL 70 inpm ou 77º gl, PH 

neutro, com embalagem de 500ml 

glicerinado, valvula pump, excelente 

viscosidade e densidade, 100% de 

solubilidade em água e que não deixe 
resíduos nas mãos.  

UNIDADE  

PESQUISA 

GERADA NO 

BANCO DE 
PREÇOS 

6.000  R$         20,80  R$       124.800,00  
Cento e vinte e quatro 

mil e oitocentos reais.  

010 

LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL 

P – Luva de procedimento não 
cirúrgico tamanho P – composição 

Latéx natural, levemente talcada em pó 

absorvível (amido de milho).  

CAIXA 

PESQUISA 

GERADA NO 

BANCO DE 
PREÇOS 

1.000  R$         29,05  R$         29.050,00  
Vinte e nove mil e 

cinquenta reais.  

011 

LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL 
M – Luva de procedimento não 

cirúrgico tamanho M – composição 

Latéx natural, levemente talcada em pó 
absorvível (amido de milho). 

CAIXA 

PESQUISA 

GERADA NO 

BANCO DE 
PREÇOS 

1.000  R$         34,42  R$         34.420,00  
Trinta e quatro mil,  
quatrocentos e vinte 

reais.  

012 

LUVA DE LATÉX DESCARTÁVEL 
G – Luva de procedimento não 

cirúrgico tamanho G – composição 

Latéx natural, levemente talcada em pó 

absorvível (amido de milho). 

CAIXA 

PESQUISA 

GERADA NO 
BANCO DE 

PREÇOS 

1.000  R$         40,55  R$         40.550,00  

Quarenta mil, 

quinhentos e cinquenta 

reais.  

013 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INCOLOR – Óculos de segurança em 
policarbonato óptico com proteção 

lateral, tratamento antirrisco  e 

antiembaçante, armação em material 
plástico, hastes com ajuste de 

comprimento. Acompanha cordão. 

Registrado pela ANVISA.  

UNIDADE 

PESQUISA 

GERADA NO 

BANCO DE 
PREÇOS 

500  R$         31,30  R$         15.650,00  
Quinze mil, seiscentos 

e cinquenta reais.  

014 

MÁSCARA CIRURGICA 
DESCARTÁVEL TRIPLA COM 

ELÁSTICO ADULTO – fabricada em 

TNT, com elástico, três pregas para 
ajuste de tamanho  - clipe nasal, estilo 

retangular, tripla camada de proteção – 
cobre nariz ao queixo – eficiência de 

filtração de bactéria de 95% - atóxica e 

hipoalergênica, não estéril.  

CAIXA 

PESQUISA 

GERADA NO 

BANCO DE 
PREÇOS 

6.000  R$         38,61   R$      231.660,00  
Duzentos e trinta e um 
mil, seiscentos e 

sessenta reais.  

015 

MÁSCARA DE TECIDO – Máscara 
reutilizável de tecido, camada interna 

feita de material hidrofílico (algodão), 

camada intermediária feita de material 
sintético não tecido, prolipropileno e 

camada externa feita de prolipropileno, 

poliester ou a mistura dos dois 
materiais.  

UNIDADE 

PESQUISA 

GERADA NO 
BANCO DE 

PREÇOS 

1.500  R$           8,36  R$         12.540,00  
Doze mil, quinhentos e 
quarenta reais.  
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016 

AVENTAL DESCARTÁVEL – 
Impermeável descartável 50g/m2 em 

unidade impermeável e gramatura de 

50g/m2, tamanho 130cmdeve ser de 
mangas longas, punho de malha ou 

elástico e abertura posterior 

confeccionado de material de boa 
qualidade, atóxico, 

HIDRAP/HEMORREPELENTE, 

HIPOALERGÊNICO, COM BAIXO 
DESPRENDIMENTO DE 

PARTÍCULAS E RESISTENTES, 

PROPORCIONAR BARREIRA 
ANTIMICROBIANA EFETIVA.  

PACOTE 

PESQUISA 

GERADA NO 
BANCO DE 

PREÇOS 

1.000  R$         35,12  R$         35.120,00  
Trinta e cinco mil, 
cento e vinte reais.  

TOTAL DO LOTE – II POR EXTENSO: Quinhentos e vinte e três mil, setecentos e noventa reais.  R$ 523.790,00 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: Um milhão, trezentos e quatorze mil, vinte e seis reais).  R$ 1.314.026,00 

 

• O licitante deverá/cadastrar/enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, observando a Descrição do objeto e relação de itens 

constantes das especificações do Termo de Referência.  

 

• As especificações constantes nos itens do Termo de Referência, serão parâmetro 

para a verificação do exame de conformidade das propostas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

• Para a participação do certame fica restrito somente a empresas devidamente 

inseridas e autorizadas pela ANVISA, contudo a apresentação da AFE 

(Autorização de funcionamento da empresa) é obrigatória, considerando que o  

objeto da licitação é regulamentado pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. De acordo com a Lei 6360,de 23 de setembro de 1976: 

 

"Art. 1°- Ficam sujeitos às normas de 

vigilância sanitária, instituídas por esta Lei 

os medicamentos, as drogas, os insumos 

farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 

n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973,bem 

como os produtos de higiene, os 

cosméticos, perfumes, saneantes 

domissanitários, produtos destinados à 

correção estética e outros adiante 

definidos". 

 

Ademais, como demonstra a Lei Federal n.- 6.437/1977 e a RDC n.- 16/2014 

configura infração à legislação sanitária federal, quem comprar ou vender 

produtos submetidos à vigilância sanitária que interessa à saúde pública sem a 

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE. 

 

• Todas as especificações do objeto contidas no termo de referência, tais como 

descrição, medidas, e procedência, vinculam a Contratação de empresa 

especializada para aquisição de EPI´S e Kits para prevenção ao COVID-19, 
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visando  utilização pelos profissionais de saúde e distribuição gratuita nas 

campanhas de saúde do Município de Cantá-RR. 

 

2. A relação de itens do pregão eletrônico – anexo contendo as informações e as 

especificações igual e/ou similares ao Termo de Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem atuando na programação, 

elaboração e execução da política de saúde do Município, mediante ações de promoção, 

proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades 

assistenciais e preventivas, essa gestão está inteiramente comprometida em providenciar 

aos municipes kits de prevenção ao COVID-19, em ações de vacinação como incentivo. 

A distribuição será gratuita, como um estimulo a vacinação e como forma de prevenção, 

tendo em vista que:  

 

 - O surgimentos das novas variantes do Corona Vírus (COVID-19), pode ocasionar o 

surgimento de novos casos, penalizando a população do Município. 

 - Considerando a necessidade de prevenção da população atendida pelo Sistema Único 

de Saúde – SUS e que o Município foi contemplado com recurso destinado para reforçar 

as ações de prevenção e combate ao COVID-19.  

 - Com o retorno das aulas para o ano de 2022 que será de forma híbrido-escalonada, faz-

se necessária implementar sistemas de prevenção ao COVID-19 na rede de ensino 

municipal como forma de garantir um retorno seguro, seguindo os protocolos sanitários 

do Ministério da Saúde.  

 

3.2. Anexo I do Termo de Referência está o Plano de ação do Programa saúde na escola 

(PSE), ciclo 2021/2022, onde se objetiva, entre outras ações do fortalecimento e o 

enfrentamento das vulnerabilidades no campo da saúde, que possam comprometer o pleno 

desenvolvimento escolar. No anexo II, encontra-se os Protocolos de retorno das 

atividades presenciais nas escolas da rede pública Municipal de Cantá- RR. Onde aborda 

as formas de amenizar a contaminação e como promover maior segurança a todos os 

envolvidos no retorno as aulas.  

4. DA JUSTIFICATIVA PELO AGRUPAMENTO. 

4.1. O julgamento da licitação deverá ser por lotes para melhor gestão dos contratos, pois 

os itens serão fornecidos por um único fornecedor, e tendo em vista a complexidade de 

realizar a divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de fornecimento de kits; 

4.2. A Súmula nº 247/TCU prevê a obrigatoriedade de fracionamento do objeto licitado 

em itens, desde que o fracionamento do mesmo não importe em prejuízo ao conjunto, ou 

complexo, ou ainda, reflita em prejuízo à economia de escala; 

4.3. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 

Anexos, em lotes justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 

objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 

padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, 

pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado a isso a 

possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
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acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata 

de diversos prestadores de serviços; 

4.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 

8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 

gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 

competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade 

e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública; 

4.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de um único contrato, por categoria, e os transtornos que 

poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução do objeto a 

ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 

imprescindível a licitação por grupo; 

5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

5.1. Modalidade de licitação: pregão eletrônico;  

5.2. Tipo de licitação: menor preço por lote;  

5.3. Critério de julgamento: será levado em consideração valor estimado por lote, 

proposto para a totalidade, discriminados no item referente ao objeto; 

5.4. Vedação: é vedada a participação de consórcios e cooperativas, com fulcro nos arts. 

4º e 5º da IN SLTI/MPOG nº 02/08 e os arts. 9º, II, e 33 da Lei nº 8.666/93. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

6.1. Trata-se de aquisição de material, bem ou serviço para distribuição gratuita, a ser 

contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. (Decreto 

nº 10.024/2019). 

7. DO FUNDAMENTO LEGAL. 

7.1. A aquisição e o procedimento licitatório obedecerão, integralmente, às seguintes 

normas:  

•  Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º, e art. 73, II; 

•  Decreto nº 10.024, de 2019; 

•  Decreto nº 8.538, de 2015;  

•  Decreto nº 7.892, de 2013; 

•  Decreto nº 7.746, de 2012; 

•  Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 2020; Instrução Normativa Seges/ME 

n. 73, de 2020;  

• Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010;  

 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses consecutivos, contados a partir da 

data da assinatura do Contrato firmados entre a Contratante e a Contratada. 
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9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega do (s) produtos é de 20 (dias) dias corridos, podendo ser 

prorrogado por mais 20 (vinte) dias mediante justificativa, contado da emissão da Ordem 

de Serviço e Nota de Empenho, com remessa em conformidade com a ordem de serviço 

expedida, no seguinte endereço; Av. Renato Costa de Almeida, s/n. Centro. CEP: 

69.390.000. Cantá – RR.   

9.2. O (s) produtos(s) serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta.  

9.3. Os materiais hospitalares quando da entrega, deverão ter a validade de no mínimo 12 

(doze) meses. 

9.4. O (s) produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.5. O (s) produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

9.6. Na hipótese em que a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

9.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.  DAS AMOSTRAS 

10.1. Após à fase de habilitação documental, a licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar, será convocada pelo(a) pregoeiro(a) na sessão para apresentação das 

amostras do lote 01 de cada item, a serem submetidas a testes necessários para avaliação 

dos produtos a serem adquiridos. 

10.2. Após a convocação a licitante deverá APRESENTAR as amostras, num prazo de 

05 (cinco) dias úteis para SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Renato 

Costa de Almeida, s/n. Centro. CEP: 69.390.000. Cantá – RR.   

10.3. A AMOSTRA de cada item a ser adquirido deverá ser acompanhada de Ficha 

Técnica, expedida pelo fabricante do produto com informações acerca dos produtos. Bem 

como, documento de identificação do fabricante, contemplando as seguintes informações: 

razão social, endereço, nome do contato ou representante, e-mail, número do telefone e 

fax; 

10.4. A SEMSA se reserva o direito de utilizar o prazo de até 72 (setenta e duas) horas 

para efetivar a avaliação dos produtos e se assegurar da qualidade do mesmo. Findada a 

análise e, caso o produto não tenha sido aprovado, a SEMSA, emitirá um parecer 

justificando a desaprovação;  

10.5. Nos casos de desaprovação no teste de que trata o item anterior, serão convocados 

os licitantes remanescentes até que se obtenha o objeto que atenda ao Edital. 

10.6. As amostras ficarão em poder da SEMSA, para posterior conferência das 

especificações quando do recebimento definitivo do objeto, devendo a mesma estar em 

conformidade com a apresentada no certame. 
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10.7. As amostras serão analisadas por Comissão da Secretaria Municipal de Saúde, 

composta por 01 técnicos e 01 administrativo.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.2.1. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, do Município de Cantá 

- RR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

12.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.2.3. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos produtos empregados; 

12.2.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade a Secretaria Municipal de Saúde de Cantá – RR.  

12.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

12.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017;  

12.4. A CONTRATADA, no fornecimento do objeto licitado, deverá observar: 

12.4.1.  que a entrega do objeto licitado deverá ser conforme especificações e quantidades 

constantes na íntegra de acordo com a planilha de descrição, constante no Termo de 

Referência e em consonância com a proposta de preços, devendo: 

12.4.1.1. observar que qualquer acidente ou incidente durante a carga, transporte 

e descarga dos itens licitados, serão de responsabilidade total da empresa contratada; 

12.4.1.2. que o produto ofertado deverá ser de primeira qualidade e atender aos 

padrões exigidos pelo mercado e estar de acordo com a descrição técnica deste termo. 

12.4.1.3. o produto seja inteiramente novo, jamais utilizado para qualquer fim, 

inclusive testes, e em perfeito estado de conservação; não serão aceitos na entrega, 

produtos de marcas/modelos ou fabricantes diferentes daqueles constantes na proposta 

vencedora, bem como se não atenderem as especificações contidas na planilha descritiva 

e Anexos  do Termo de Referência, podendo o fornecedor por consequência disso sofrer 

as sanções previstas.  

12.4.1.4. que os itens sejam de produção nacional ou estrangeira, advenham de 

empresa(s) devidamente regularizada(s) na forma da legislação vigente, com selo de 

qualidade aposto pelo Governo Federal, por seu órgão competente, quando for o caso, e 

obedeça as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e/ou 

INMETRO, conforme o caso. Em caso de a qualidade e/ou quantidade dos produtos 

ofertados não corresponda às especificações do Termo de Referência, ou ocorra alguma 

avaria na carga e descarga ou no transporte, estes não serão recebidos pelo Serviço de 

Fiscalização. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou 

fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.10.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

14.11.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

14.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   
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14.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

14.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

14.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                  365 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) Moratória de 0,3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 
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iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

Termo de Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

15.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

15.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

15.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

15.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

15.10.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.1.1. VALOR médio total dos itens R$ 1.314.026,00 (Um milhão, trezentos e quatorze 

mil, vinte e seis reais). 

16.2.O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote.  

16.3.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Exercício: 2022. 

• Funcional programática: 10.301.5400.6031.0000  

Fonte: 310.023 – COVID19  

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 

                                         3.3.90.30.00 

 

Valor total: R$ 1.383.524,00 (Um milhão, trezentos e oitenta e três mil, quinhentos e  

vinte quatro reais). 

 

Cantá-RR, 12 de julho de 2022.  

 

 

________________________________ 

ÉDILA SILVANI STORK 

CPF 683.527.432-87 

Elaboradora 

 

De: acordo 

 

______________________________ 

ALEX LIMA DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. 142/2021 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANTÁ - RR /RR, E A EMPRESA 

______________________________

_, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR  - RR, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.G.C./MF sob o nº 04.056.222/0001-87, situada na Rua. 

Manoel Amâncio, 03 - Centro, nesta Município, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, ______________________, _________, _________, 

___________, portador da CI nº _________________ e CIC nº ______________, 

residente e domiciliado na Rua _________________, neste Município, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa ______________________________, 

estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu (cargo), Sr. 

(nome), (qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), firmam o presente 

instrumento , tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº 

301/2020, doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico nº 

001/2020, por sistema de Registro de Preços e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Discriminação do objeto: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     
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...     

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 – Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os 

termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° XX/2022 e o anexo I (Termo de Referência); 

b) proposta da CONTRATADA; 

c) ata da sessão da licitação; 

d) demais documentos anexados ao Processo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

3.1 – As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ___________ (__________), e o preço é 

o constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, 

devidamente rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste 

nos termos da legislação em vigor. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS GARANTIAS 

 5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8078/90. 

5.2 -Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor(es) prestação da garantia para a 

execução do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 O presente contrato terá vigência até XXXXXXXXXX, ou enquanto decorrerem as 

prestações de serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual 

período, convindo as partes contratantes, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 – As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – Os recursos para essa contratação estão assegurados conforme termo de referência.  
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Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos. 

 

Exercício: 2022. 

Programa de Atividade: XXXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e 

Termo de Referência, anexo ao Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1 – A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

10.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.3.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

1.3.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

1.3.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.6.3. Indenizações e multas. 

1.6.4.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – É eleito o Foro da Comarca de CANTÁ - RR /RR para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

CANTÁ - RR  - RR, ____de  _____________ de 2022. 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ...................................................................................   CPF: .......................................... 

 

2. ...................................................................................   CPF: .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANTÁ – 

RR 

 

_______________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

Pela CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

________________________________ 

XXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III 

 

 INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1 – DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO: CIDADE: EST.: 

CEP:                               TEL (XX)                               FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2 – ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 

residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 

1. Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo; 

 

2. Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular 

com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes 

para formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do 

processo. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(em papel timbrado da licitante) 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da 

identidade n.º ____________ e do CPF n.º _________ DECLARA, para os devidos fins, 

sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual 

da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações. 

 

Ademais, declara que: 

(  ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

(  ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 

_____________-RR, ___ /___ / 2022. 

 

__________________________________________________________ 

(INCLUIR NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(N.º DA CARTEIRA DE IDENTIDADE COM INDICAÇÃO DO ÓRGÃO 

EXPEDIDOR) 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) 

e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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ANEXO V 

 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: XXX/2022 - PMC  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: XX/2022 

ABERTURA DIA:    /    /2022 

HORÁRIO:  

Identificação do Licitante:  

a. Razão Social:  

b. CNPJ nº:  

c. Inscrição Estadual:  

d. Endereço completo:  

e. Telefone, fax, e-mail:  

f. Banco, Agência e nº da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: a presente proposta é válida por ____________ dias 

contados da data de sua apresentação;  

a. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, 

nos quais estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua 

remuneração, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, 

alvarás, maio de obra, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 

embalagens, transportes, seguros, peças de reposição, materiais/serviços 

utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações 

decorrentes do contrato.  

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que:  

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as 

condições nele estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao 

direito de alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital;  

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988;  

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do 

objeto licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto;  

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, 

caso venha a ocorrer.  

4. Proposta de Preços  

a. Observação: Cabe na proposta de preços, o licitante transcrever todos os itens da 

planilha constante do Termo de Referência, contendo obrigatoriamente a INDICAÇÃO 

DA MARCA (a não indicação da marca invalidará a proposta). 
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CANTÁ – RR, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura/Carimbo do Responsável 
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